
 
                                       LEI NR. 1894 
                                       DE 28 DE AGOSTO DE 2018 
                                       "Dispõe sobre denominação de Ruas do Conjunto Habitacional 
Piquerobi “E” que especifica" 
 

                                      

    Considerando a necessidade de denominação das ruas do 

Conjunto Habitacional Piquerobi “E”; 

Considerando que a municipalidade quer prestar homenagem 

póstuma à antigos moradores desta cidade; 

                                   Considerando que estes deixaram suas raízes fincadas no 

Município através de seus familiares, esta municipalidade achou por digno homenageá-

los : 

 

               Valdir Aparecido Lopes, Prefeito Municipal de Piquerobi, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere, etc... 

               Faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

LEI NR 1894 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

Artigo 1o.)-A 01 rua do Conjunto Habitacional Piquerobi “E”, em homenagem 

póstuma ao Sr. José Rossim, à contar da promulgação desta lei  passará a denominar-

se: 

“Rua: José Rossim” 

 

Parágrafo Único-Na placa  indicativa da referida rua deverá constar: 

 

“Rua José Rossim” 

Lei Municipal Nr 1894 

De 20 de novembro de 2018 

 



Artigo 2o.)- A 02 rua do Conjunto Habitacional Piquerobi “E”, em homenagem 

póstuma ao Sr. Alair Aparecido Pereira, à contar da promulgação desta lei  passará a 

denominar-se: 

“Rua: Alair Aparecido Pereira” 

 

Parágrafo Único-Na placa  indicativa da referida rua deverá constar: 

 

“Rua Alair Aparecido Pereira” 

Lei Municipal Nr 1894 

De 20 de novembro de 2018 

 

Artigo 3o.)- A rua 03 do Conjunto Habitacional Piquerobi “E”, em homenagem 

póstuma ao Sr. Francisco Cano, à contar da promulgação desta lei  passará a 

denominar-se: 

“Rua: Francisco Cano” 

 

Parágrafo Único-Na placa  indicativa da referida rua deverá constar: 

 

“Rua Francisco Cano” 

Lei Municipal Nr 1894 

De 20 de novembro de 2018 

 

Artigo 4º.)- A rua 04 do Conjunto Habitacional Piquerobi “E”, em homenagem 

póstuma à Senhora Laura Vargas dos Santos, à contar da promulgação desta lei  

passará a denominar-se: 

“Rua: Laura Vargas dos Santos” 

 

Parágrafo Único-Na placa  indicativa da referida rua deverá constar: 

 

“Rua Laura Vargas dos Santos” 

Lei Municipal Nr 1894De  

20 de novembro de 2018 



 

Artigo 5º.)- A rua 05 do Conjunto Habitacional Piquerobi “E”, em homenagem 

póstuma à Senhora Olinda Paludeto Campagnolo, à contar da promulgação desta lei  

passará a denominar-se: 

“Rua: Olinda Paludeto Campagnolo” 

 

Parágrafo Único-Na placa  indicativa da referida rua deverá constar: 

 

“Rua Olinda Paludeto Campagnolo” 

Lei Municipal Nr 1894 

De 20 de novembro de 2018 

 

Artigo 6º.)- A rua 07 do Conjunto Habitacional Piquerobi “E”, em homenagem 

póstuma à Senhora Ana Maria de Jesus Souza, à contar da promulgação desta lei  

passará a denominar-se: 

“Rua: Ana Maria de Jesus Souza” 

 

Parágrafo Único-Na placa  indicativa da referida rua deverá constar: 

 

“Rua Ana Maria de Jesus Souza” 

Lei Municipal Nr 1894 

De 20 de novembro de 2018 

 

 

Artigo 7º.)-As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente suplementadas se necessário. 

 

Artigo 8º.)-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Piquerobi, 20 de novembro de 2018. 

 

 

Valdir Aparecido Lopes 

Prefeito Municipal 

 

Publicada e registrada na Secretaria Administrativa  nesta data e afixada em local de 
costume 

 
 
 
 

Natalia Costa Lopes 
Secretária de Administração e Finanças 

 

 
 
                                        

 


